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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA DAGES/FUNAI Nº 19, DE 18 DE MARÇO DE 2025 
A DIRETORA SUBSTITUTA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n.º 11.226, de 7 de outubro 
de 2022, e pela Portaria Casa Civil/MPI n.º 1.809, de 24 de fevereiro de 2023, e em atendimento ao disposto no art. 21, inciso 
III, da Instrução Normativa n.º 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1.º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento de Contratação, tendo por objeto a aquisição 
de 300 (trezentas) bandeiras da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI), com o intuito de atender às necessidades de 
todas as unidades da instituição. (Processo n.º 08620.003448/2025-56): 
FRANCISCO ANDRÉ SAMAPIO, matrícula SIAPE n.º 1706678. 
PAULA BEATRIZ DE SOUZA MAFRA, matrícula SIAPE n.º 1818904. 
Art. 2.º Todas as atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n.º 05, de 26 de maio 
de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

KEYCIANE LIMA PEDROSA 
Diretora Substituta 

 
CORREGEDORIA 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 11/2025/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI 
Referência: Processo nº 08620.004352/2021-81. 
Interessado: Corregedoria da Funai. 
Assunto: Parecer de Apoio ao Julgamento. Relatório final. IPS. Indícios verificados. Instauração de PAD. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, publicado no Diário Oficial da União nº 193, Seção 1, de 10 de 
outubro de 2022, e a Portaria nº 662/FUNAI, de 28 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 123, Seção 2, de 
30 de junho de 2023, em análise do Processo nº 08620.004352/2021-81, APROVA a Informação nº 3/2025/SEAN – 
COAD/CORREG, SEI nº 8277485, e adota seus fundamentos, para DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR – PAD, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.112/90. 

Brasília – DF, 13 de março de 2025. 
RUTENES LOPES FERNANDES 

Corregedor Substituto 


